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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº: 1.773/2024, de 21 de junho de 2024.

(Nomeia  o  senhor  Genival
Anselmo Maziero, que tem seu
emprego efetivo  como Chefe da
Divisão de Ensino, no emprego
público  comissionado  de
Diretor  do  Departamento  de
Educação  e  Desenvolvimento
S o c i a l  e  d á  o u t r a s
providências).

HÉLIO  FRANZOL  BERNARDINO,  Prefeito  do
Município de Saltinho,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E
Artigo  1º  -  Nomear  o  senhor  Genival  Anselmo

Maziero,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG
13.267.689-8/SSP/SP e do CPF 032.661.788-40, no emprego
públ ico  celet ista  comissionado  de  Diretor  do
Departamento  de  Educação  e  Desenvolvimento
Social (CBO 131310),  lotado junto ao Departamento de
Educação e Desenvolvimento Social, fazendo jus a perceber
remuneração  correspondente  ao  padrão  de  vencimento
“R”,  conforme  Anexo  II,  da  Lei  Municipal  800/2023,  de
28/04/2023.

Artigo  2º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução
desta Portaria correrão por conta de dotação própria do
orçamento-programa  do  corrente  exercício  e  as
correspondentes para os exercícios futuros, suplementadas
oportunamente se necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 21
de junho de 2024.

Saltinho/SP, 21 de junho de 2024.
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de

S a l t i n h o / S P
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho)  e  no
mural  de  avisos  do  átrio  do  Paço  Municipal.

MARCELO MONTEBELLO
Diretor Administrativo - Portaria 1.599/2021

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONCURSO PÚBLICO
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTAÇÃO
A  Prefeitura  do  Município  de  Saltinho  CONVOCA,

referente contratação através de CONCURSO PUBLICO Nº
001/2023 para o Cargo que foi devidamente aprovado(a)
de ATENDENTE (12X36 HORAS) para o Departamento de
Saúde., deverá se apresentar à Avenida Sete de Setembro
n°1733, Centro, Saltinho/SP, no horário das 08:00 às 10:00
e das  13:00  às  16:00hrs  para  entrega dos  documentos
abaixo  relacionados  no  Departamento  de  Recursos
Humanos. Em caso de desistência, deverá ser enviado
um e-mail  ao rh@saltinho.sp.gov.br com Termo de
Desistência  da  vaga,  ou  presencialmente  no
Departamento de Recursos Humanos. Para que assim a
Prefeitura faça a imediata convocação do (a) candidato(a)
subsequente  ao(à)  desistente,  da  lista  de  aprovados
publicada no Mural do Departamento Administrativo desta
Prefeitura,  bem  como  no  Diário  Oficial  do  Município  de
Saltinho.

O Prazo para Manifestação de interesse a Vaga e
Apresentação  de  todos  os  documentos  listados
abaixo até dia 01/07/2024.

A não apresentação de todos os Documentos na
referida data, já caracterizará como Desistência da
vaga.

Documentos originais e cópias:
►A) RG Documento de Identidade.
►B) CPF cadastro de Pessoa Física.
►C) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral
►D) Certidão de Nascimento ou Casamento;
►E)  Certidão  de  Nascimento  de  filhos  menores  de  21

anos de idade.
►F) Comprovante de Escolaridade (Diploma)
►G) Carteira do Conselho e última anuidade quitada
►H) Cartão Pis/Pasep
►I) Quitação do Serviço militar (masculino)
►J) Comprovante de Endereço com número do CEP
►L) Atestado de Antecedentes criminais da Comarca

de São Paulo
►M)  Certidão  de  Vacinação  de  filhos  menores  de  06

anos de idade
►N) Carteira de Nacional de Habilitação
►O) 01 fotos 3x4 recente
►P)  Declaração  de  não  ocupar  emprego  público  e

remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei.
►Q)  Termo  de  Rescisão  de  Contrato  de  Trabalho

(somente se o cargo ou emprego anterior foi público)
►R) Reservista ou Atestado de desobrigação após os

45 anos
►S) Comprovante de filhos incapazes
►T) Comprovante de Vacinação (Covid)
►U) CPF de todos os dependentes e cônjuge
O  não  cumprimento  dos  requisitos  acima

acarretará  na  perda  do  direito  à  vaga.
14ª LARA DUARTE SANTANA BARROSO

Saltinho, 26 de junho de 2024.
MARCELO MONTEBELLO

DIRETOR ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................
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CONCURSO PÚBLICO
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTAÇÃO
A  Prefeitura  do  Município  de  Saltinho  CONVOCA,

referente contratação através de CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2023 para o Cargo que foi devidamente aprovado(a)
de ENFERMEIRO (12X36 Horas) para o Departamento de
Saúde. Só serão contratados após a realização do exame
admissional,  deverá  se  apresentar  à  Avenida  Sete  de
Setembro n°1733, Centro, Saltinho/SP, no horário das 08:00
às  10:00  e  das  13:00  às  16:00hrs  para  entrega  dos
documentos  abaixo  relacionados  no  Departamento  de
Recursos Humanos.Em caso de desistência, deverá ser
enviado  um  e-mail  ao  rh@saltinho.sp.gov.br  com
Termo de Desistência da vaga, ou presencialmente
no  Departamento  de  Recursos  Humanos.  Para  que
assim  a  Prefeitura  faça  a  imediata  convocação  do  (a)
candidato(a)  subsequente  ao(à)  desistente,  da  lista  de
aprovados  publicada  no  Mural  do  Departamento
Administrativo desta Prefeitura, bem como no Diário Oficial
do Município de Saltinho.

O Prazo para Manifestação de interesse a Vaga e
Apresentação  de  todos  os  documentos  listados
abaixo até dia 01/07/2024.

A não apresentação de todos os Documentos na
referida data, já caracterizará como Desistência há
vaga.

Documentos originais e cópias:
►A) RG Documento de Identidade.
►B) CPF cadastro de Pessoa Física.
►C) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral
►D) Certidão de Nascimento ou Casamento;
►E)  Certidão  de  Nascimento  de  filhos  menores  de  21

anos de idade.
►F) Comprovante de Escolaridade (Diploma)
►G) Carteira do Conselho e última anuidade quitada
►H) Cartão Pis/Pasep
►I) Quitação do Serviço militar (masculino)
►J) Comprovante de Endereço com número do CEP
►L) Atestado de Antecedentes criminais da Comarca

de São Paulo
►M)  Certidão  de  Vacinação  de  filhos  menores  de  06

anos de idade
►N) Carteira de Nacional de Habilitação
►O) 01 fotos 3x4 recente
►P)  Declaração  de  não  ocupar  emprego  público  e

remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei.
►Q)  Termo  de  Rescisão  de  Contrato  de  Trabalho

(somente se o cargo ou emprego anterior foi público)
►R) Reservista ou Atestado de desobrigação após os

45 anos
►S) Comprovante de filhos incapazes
►T) Comprovante de Vacinação (Covid)
►U) CPF de todos os dependentes e cônjuge
O  não  cumprimento  dos  requisitos  acima

acarretará  na  perda  do  direito  à  vaga.

Saltinho, 26 de junho de 2024.
9º SELVINO JOÃO NIERADKA
10ºERICA PANDOLFO PACKER

MARCELO MONTEBELLO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Termo de Desistência
Termo de Desistência

CONCURSO PUBLICO 001/2023
Lista de Desistente a Vaga de Enfermeira com carga

horaria de (12x36) sendo Emprego Efetivo.
Tornamos público a lista de Desistente do Concurso

Público001/2023  referente  ao  Emprego  Efetivo  de
Enfermeira.

Classificação Nome Convocação publicada no Diário
Oficial de Saltinho

7ª
8ª

LARISSA OLIVEIRA DE AGUIAR
TEIXEIRA
MARIANA APARECIDA RODRIGUES

18/06/2024
18/06/2024

Saltinho, 26 de junho de 2024.
Rosimeire Alves Polizel

Assessora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

CONCURSO PUBLICO 001/2023
Lista de Desistente a Vaga de Médico Plantonista

sendo Emprego Efetivo.
Tornamos público a lista de Desistente do Concurso

Público001/2023  referente  ao  Emprego  Efetivo  de
Médico Plantonista.

Classificação Nome Convocação publicada no Diário
Oficial de Saltinho

8º ODIRLEI DE ALMEIDA CARLOS 10/06/2024

Saltinho, 14 de junho de 2024.
Rosimeire Alves Polizel

Assessora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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1 
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800 

 

ATA DE APRECIAÇÃO, JULGAMENTO E DELIBERAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 21/2024 
 
1 – DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNAÇÃO: 
 
Trata-se de pedido de impugnação apresentada eletronicamente em 24/06/2024 de forma tempestiva 
pela empresa Increbase Construtora Ltda, CNPJ 22.456.311/0001-00, representada por Thais Borlenghi 
Romani, CPF 358.814.858-23, acerca das previsões do edital, pleiteando a alteração parcial dos seus 
termos, mais precisamente dos subitens 6.2, 6.9, 7.12.14 e 13.2, a saber: 
 
6.2. As empresas enquadradas como ME - Microempresas ou EPP - Empresas de Pequeno Porte, 
deverão encaminhar a documentação de habilitação e a declaração de enquadramento, conforme 
modelo constante do Anexo II, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1º, da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações. 
 
6.9. As ME - Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno Porte poderão participar de todos os itens 
constantes do objeto do presente certame. 
 
7.12.4. Demonstração documental fidedigna de que dispõe de Capital Social registrado e devidamente 
integralizado (conforme Súmula 48/TCESP) correspondente a no mínimo R$ 503.500,00 (10% do valor 
global estimado, conforme Súmula 37/TCESP), na data da apresentação da proposta financeira, através 
da apresentação da certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado ou documento 
equivalente que comprove essa exigência, admitida a atualização para esta data através de índices 
oficiais; 
 
13.2. A obra está orçada em R$ 5.035.666,51 e será custeada parcialmente com recursos do Estado, 
conforme Termo de Compromisso, Processo SEDUC-PRC 2022/02350-DM celebrado em 29/12/2023, 
entre o Município de Saltinho/SP e o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Educação, no valor 
de R$ 4.221.520,05. 
 
2 - DA LEGALIDADE NA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME OU EPP: 
 
Como bem escreveu a impugnante, empresas enquadradas como ME ou EPP possuem regras e limites 
de faturamento anual, sendo que, caso atinjam números superiores o seu desenquadramento é feito 
automaticamente pela Receita Federal. 
 
Sendo assim, no caso em tela, as empresas enquadradas como ME ou EPP podem participar do certame, 
tendo condições de preferência no que diz respeito a apresentação a documentação de regularidade 
fiscal a posteriori, caso sejam sagradas vencedoras do certame, sendo certo que o seu 
desenquadramento ocorrerá por ocasião do faturamento previsto em contratação futura. 
 
Com relação ao empate ficto, a própria plataforma eletrônica se encarrega de não aceitar o direito de 
preferência, em razão do valor global cadastrado como referência, ou seja, empresa enquadradas como 
ME ou EPP não poderão pleitear o direito de preferência, conforme subitem 8.21 do edital, a seguir 
transcrito: 
 
8.2.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as ME - 
Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, regulamentada 
pelo Decreto 8.538/2015. 
 
Sendo assim, os subitens 6.2 e 6.9 deverão manter a redação original constante do edital. 
 
3 – DO VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SALTINHO

Conforme Lei Municipal nº 677, de 17 de abril de 2019

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 1140 Página 5 de 8

Município de Saltinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

2 
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800 

 

 
A obra está estimada em R$ 5.035.666,51 conforme planilha orçamentária em anexo (DOC 01). 
 
O valor de R$ 4.443.705,31 é o valor global do Termo de Compromisso, Processo SEDUC-PRC 
2022/02350-DM celebrado em 29/12/2023, entre o Município de Saltinho/SP e o Estado de São Paulo. 
 

 
 
Como o município resolveu ampliar a contrapartida de R$ 222.185,26 para R$ 814.146,46, o valor 
estimado da empreitada foi alterado, tudo em conformidade com o subitem 13.1.1 do edital: 
 
13.1.1. Classificação: 02.02.08 12.365.0011.1074 (121) 44905100 – Obras e Instalações, Fonte 01 – 
Recursos do Tesouro – Obras e Reformas em Creches, Educação Infantil, conforme Nota de Reserva 
Orçamentária 64/2024, de 03/06/2024, no valor de R$ 502.350,00, constante do orçamento-programa 
para o exercício econômico e financeiro de 2024 e a correspondente para 2025 (conforme declaração de 
disponibilidade no valor de R$ 311.796,46), uma vez que se trata de empreitada com execução 
plurianual, Lei Municipal 844/2024, de 29/05/2024. 
 
Sendo assim, os subitens 7.12.4 e 13.2 deverão manter a redação original constante do edital. 
 
4 – DA DECISÃO: 
 
Pelo exposto, presentes os requisitos legais, conhecemos da impugnação interposta pela empresa 
Increbase Construtora Ltda, por ser tempestiva e estar na forma da Lei, mas, quanto ao mérito, 
decidimos pela sua improcedência total, mantendo-se inalterados todos os termos e condições do 
Pregão Eletrônico 21/2024. 
 
Publique-se no site www.saltinho.sp.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP 
(Lei Municipal 677/2019), para que esta decisão tenha seus efeitos legais. Nada mais havendo a se 
tratar, encerram-se os trabalhos, dos quais eu, Cristiane Gisele Berno, Equipe de Apoio, lavrei a presente 
ata, que lida e aprovada vai assinada por todos os presentes. Saltinho/SP, 25/06/2024. 
 

NOMES COMPOSIÇÃO ASSINATURAS 

 
Lucas Salvador Spada 

 
Pregoeiro 

 

 

 
Marcelo Montebello 

 
Diretor Administrativo 

 

 

 
Cristiane Gisele Berno 
 

 
Equipe de Apoio 

 

 
Moisés Alex Scarel 

 
Equipe de Apoio 

 

 

 
Wesley Sandro dos Santos 
 

 
Equipe de Apoio 
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